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(Do Sr. Eduardo Bismarck) 

 
Altera a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, e o Decreto-Lei no 
236, de 28 de fevereiro de 1967, com o objetivo do fortalecimento das 
emissoras educativas de televisão. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a de no 12.485, de 12 de setembro de 2011, e 

o Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, com o objetivo do fortalecimento 
das emissoras educativas de televisão, nos termos em que especifica. 

Art. 2o O artigo 13 do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. ................................................................. 

§ 1o A televisão educativa não tem caráter comercial, 
sendo-lhe permitida, porém, a transmissão de publicidade 
comercial, limitada a 15% (quinze por cento) do tempo de 
sua programação. 

§ 2o A permissão de que trata o § 1o não se aplica 
aos canais operados diretamente pela União, Estados e 
Municípios.” (NR) 

Art. 3o O artigo 32 da Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32. ................................................................. 

.............................................................................. 

XII – um canal reservado para retransmissora de 
televisão de geradora de caráter educativo, nos municípios 
em que houver. 

.............................................................................. 

§ 4o As programadoras dos canais de que tratam os 
incisos II a XII deste artigo deverão viabilizar, a suas expensas, 
a entrega dos sinais dos canais nas instalações indicadas 
pelas distribuidoras, nos termos e condições técnicas 
estabelecidos pela Anatel. 

.............................................................................. 

§ 22. O canal previsto no inciso XII deverá ser 
distribuído, sempre que houver retransmissora de que 
trata, na mesma localidade em que a distribuidora 
comercialize seus serviços.” (NR) 

Art. 4o Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A televisão terrestre, aberta e gratuita, no Brasil, possui duas 

modalidades de prestação: as emissoras comerciais e as educativas. Estas últimas 

podem ser prestadas pelo Poder Público, de forma direta, ou, indireta, neste último 

caso através de associações e fundações sem fins lucrativos. 

As emissoras educativas de televisão prestam importante serviço à 

nação, especialmente nas localidades com menor pluralidade de meios de 

comunicação. Em muitos municípios brasileiros, especialmente no interior, a 

alternativa educativa se constitui em um dos únicos canais disponíveis à população. 

Segundo o guia Mídia Dados de 2018,1 a Rede TV Cultura, notadamente a maior e 

mais conhecida nessa modalidade, no país, é distribuída em pouco mais de 600 

municípios. A TV Câmara, emissora da Câmara dos Deputados, também outorgada 

na modalidade emissora educativa, possui um arranjo colaborativo que lhe permite 

estar presente em 45 municípios, sempre ao lado das Câmaras de Vereadores e 

Assembleias Legislativas das respectivas localidades. E existem diversas outras 

redes educativas estaduais, como a TVE do Rio, da Bahia ou a Funtelc do Estado 

do Ceará. 

O maior empecilho para o fortalecimento da televisão educativa, 

tanto em termos de qualidade da programação, preparo técnico das transmissões, 

assim como sua capilaridade no território nacional, se deve ao fato de não 

possuírem fontes perenes de recursos, assim como previsibilidade orçamentária. Ao 

não poderem captar recursos com publicidade, dependem de dotações públicas ou 

de doações e patrocínios. 

Outro problema que afeta sua capilaridade, visibilidade e, por 

consequência, popularidade, é a não disponibilização desses canais pelas 

operadoras da televisão a cabo. De acordo com a Lei do SeAC (Lei do Serviço de 

Acesso Condicionado, no 12.485/11), essas empresas possuem a obrigação de 

distribuir os sinais somente das geradoras de televisão nas localidades em que 

prestam seus serviços. Assim, repetidoras, especialmente de sinais educativos, se 

vêm alijadas do acesso a esses telespectadores. 

                                                      
1 Midia Dados Brasil (2018), Grupo de Mídia São Paulo, pg. 160, disponível em 
https://www.gm.org.br/midia-dados-2018, acessado em 04/04/19. 

https://www.gm.org.br/midia-dados-2018
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Não podemos deixar de mencionar que as educativas 

desempenham um papel fundamental na formação crítica, social e democrática das 

pessoas. Suas programações atendem não apenas ao grande público com 

programações generalistas, mas cobrem assuntos variados, não veiculados nas 

televisões comerciais, por gerarem baixo retorno financeiro. Por esses motivos, ao 

mostrar pontos de vistas, conteúdos e experiências não encontradas em outros 

pontos do dial da televisão, as educativas adicionam outras parcelas da sociedade 

ao mundo informativo e do conhecimento. Esse somatório de pessoas informadas 

contribui, decisivamente, para a construção de sociedades mais justas e 

democracias saudáveis. 

O presente Projeto de Lei visa resolver esses principais problemas 

da iniciativa educativa: a falta de recursos e a baixa distribuição. Nossa proposta 

permite a veiculação de publicidade para essas emissoras em até 15% do tempo da 

programação, valor menor do que os 25% permitidos às comerciais. Ressalte-se 

que, pelo instrumento, emissoras educativas operadas diretamente pela 

Administração não poderão captar e veicular publicidade por entendermos violar o 

princípio da razoabilidade e da finalidade da informação e da comunicação pública. 

A segunda medida contida em nossa proposta é o estabelecimento 

da obrigatoriedade, às operadoras da televisão por assinatura, de distribuírem as 

repetidoras de televisão educativas em todos os municípios em que houver este tipo 

de canal em operação e que a distribuidora esteja comercializando seus pacotes. 

Mediante estas duas alterações pontuais na legislação existente, 

entendemos que poderemos destravar a modalidade educativa e permitir o seu 

florescimento aumentando sua capilaridade e audiência. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 

inciativa que irá contribuir para o fortalecimento da consciência cidadã e a 

democracia como um todo. 

Sala das Sessões, em 11 de abril de  2019. 

Deputado EDUARDO BISMARCK 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 

 
Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 
acesso condicionado; altera a Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 
2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 
de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, 
de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de 
julho de 1997; e dá outras providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA DISTRIBUIÇÃO DE CONTEÚDO PELAS PRESTADORAS 

DO SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONADO 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 32. A prestadora do serviço de acesso condicionado, em sua área de 
prestação, independentemente de tecnologia de distribuição empregada, deverá tornar 
disponíveis, sem quaisquer ônus ou custos adicionais para seus assinantes, em todos os 
pacotes ofertados, canais de programação de distribuição obrigatória para as seguintes 
destinações:  

I - canais destinados à distribuição integral e simultânea, sem inserção de qualquer 
informação, do sinal aberto e não codificado, transmitido em tecnologia analógica pelas 
geradoras locais de radiodifusão de sons e imagens, em qualquer faixa de frequências, nos 
limites territoriais da área de cobertura da concessão;  

II - um canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação dos 
seus trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

III - um canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos seus 
trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

IV - um canal reservado ao Supremo Tribunal Federal, para a divulgação dos atos 
do Poder Judiciário e dos serviços essenciais à Justiça;  

V - um canal reservado para a prestação de serviços de radiodifusão pública pelo 
Poder Executivo, a ser utilizado como instrumento de universalização dos direitos à 
informação, à comunicação, à educação e à cultura, bem como dos outros direitos humanos e 
sociais;  

VI - um canal reservado para a emissora oficial do Poder Executivo;  
VII - um canal educativo e cultural, organizado pelo Governo Federal e destinado 

para o desenvolvimento e aprimoramento, entre outros, do ensino a distância de alunos e 
capacitação de professores, assim como para a transmissão de produções culturais e 
programas regionais;  

VIII - um canal comunitário para utilização livre e compartilhada por entidades 
não governamentais e sem fins lucrativos;  
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IX - um canal de cidadania, organizado pelo Governo Federal e destinado para a 
transmissão de programações das comunidades locais, para divulgação de atos, trabalhos, 
projetos, sessões e eventos dos poderes públicos federal, estadual e municipal;  

X - um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso compartilhado 
entre as Câmaras de Vereadores localizadas nos Municípios da área de prestação do serviço e 
a Assembleia Legislativa do respectivo Estado ou para uso da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, destinado para a divulgação dos trabalhos parlamentares, especialmente a 
transmissão ao vivo das sessões;  

XI - um canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as 
instituições de ensino superior localizadas no Município ou Municípios da área de prestação 
do serviço, devendo a reserva atender a seguinte ordem de precedência:  

a) universidades; 
b) centros universitários; 
c) demais instituições de ensino superior. 
§ 1º A programação dos canais previstos nos incisos II e III deste artigo poderá ser 

apresentada em um só canal, se assim o decidir a Mesa do Congresso Nacional.  
§ 2º A cessão às distribuidoras das programações das geradoras de que trata o 

inciso I deste artigo será feita a título gratuito e obrigatório.  
§ 3º A distribuidora do serviço de acesso condicionado não terá responsabilidade 

sobre o conteúdo da programação veiculada nos canais previstos neste artigo nem estará 
obrigada a fornecer infraestrutura para as atividades de produção, programação ou 
empacotamento.  

§ 4º As programadoras dos canais de que tratam os incisos II a XI deste artigo 
deverão viabilizar, a suas expensas, a entrega dos sinais dos canais nas instalações indicadas 
pelas distribuidoras, nos termos e condições técnicas estabelecidos pela Anatel.  

§ 5º Os canais previstos nos incisos II a XI deste artigo não terão caráter privado, 
sendo vedadas a veiculação remunerada de anúncios e outras práticas que configurem 
comercialização de seus intervalos, assim como a transmissão de publicidade comercial, 
ressalvados os casos de patrocínio de programas, eventos e projetos veiculados sob a forma de 
apoio cultural.  

§ 6º Os canais de que trata este artigo deverão ser ofertados em bloco e em ordem 
numérica virtual sequencial, sendo vedado intercalá-los com outros canais de programações, 
respeitada a ordem de alocação dos canais no serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
inclusive em tecnologia digital, de cada localidade.  

§ 7º Em caso de inviabilidade técnica ou econômica, o interessado estará 
desobrigado do cumprimento do disposto no § 6º deste artigo e deverá comunicar o fato à 
Anatel, que deverá ou não aquiescer no prazo de 90 (noventa) dias do comunicado, sob pena 
de aceitação tácita mediante postura silente em função de decurso de prazo.  

§ 8º Em casos de inviabilidade técnica ou econômica comprovada, a Anatel 
determinará a não obrigatoriedade da distribuição de parte ou da totalidade dos canais de que 
trata este artigo nos meios de distribuição considerados inapropriados para o transporte desses 
canais em parte ou na totalidade das localidades servidas pela distribuidora.  

§ 9º Na hipótese da determinação da não obrigatoriedade da distribuição de parte 
dos canais de que trata este artigo, a Anatel disporá sobre quais canais de programação 
deverão ser ofertados pelas distribuidoras aos usuários, observando-se a isonomia entre os 
canais de que trata o inciso I deste artigo de uma mesma localidade, priorizando após as 
geradoras locais de conteúdo nacional ao menos um canal religioso em cada localidade, caso 
existente, na data da promulgação desta Lei.  
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§ 10. Ao distribuir os canais de que trata este artigo, a prestadora do serviço de 
acesso condicionado não poderá efetuar alterações de qualquer natureza nas programações 
desses canais.  

§ 11. O disposto neste artigo não se aplica aos distribuidores que ofertarem apenas 
modalidades avulsas de conteúdo.  

§ 12. A geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado 
poderá, a seu critério, ofertar sua programação transmitida com tecnologia digital para as 
distribuidoras de forma isonômica e não discriminatória, nas condições comerciais pactuadas 
entre as partes e nos termos técnicos estabelecidos pela Anatel, ficando, na hipótese de 
pactuação, facultada à prestadora do serviço de acesso condicionado a descontinuidade da 
transmissão da programação com tecnologia analógica prevista no inciso I deste artigo.  

§ 13. Caso não seja alcançado acordo quanto às condições comerciais de que trata 
o § 12, a geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado poderá, a seu 
critério, exigir que sua programação transmitida com tecnologia digital seja distribuída 
gratuitamente na área de prestação do serviço de acesso condicionado, desde que a tecnologia 
de transmissão empregada pelo distribuidor e de recepção disponível pelo assinante assim o 
permitam, de acordo com critérios estabelecidos em regulamentação da Anatel.  

§ 14. Na hipótese de que trata o § 13, a cessão da programação em tecnologia 
digital não ensejará pagamento por parte da distribuidora, que ficará desobrigada de ofertar 
aos assinantes a programação em tecnologia analógica.  

§ 15. Equiparam-se às geradoras de que trata o inciso I deste artigo as 
retransmissoras habilitadas a operar em regiões de fronteira de desenvolvimento do País que 
realizarem inserções locais de programação e publicidade, inclusive as que operarem na 
Amazônia Legal.  

§ 16. É facultado à geradora de radiodifusão que integre rede nacional proibir que 
seu sinal seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado fora dos limites territoriais 
de sua área de concessão, bem como vedar que o sinal de outra geradora integrante da mesma 
rede seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado nos limites territoriais 
alcançados pela transmissão de seus sinais via radiodifusão.  

§ 17. Na distribuição dos canais de que trata este artigo, deverão ser observados os 
critérios de qualidade técnica estabelecidos pela Anatel, sendo que, para os canais de que trata 
o inciso I, é de exclusiva responsabilidade da prestadora do serviço de acesso condicionado a 
recepção do sinal das geradoras para sua distribuição aos assinantes.  

§ 18. A Anatel regulamentará os critérios de compartilhamento do canal de que 
trata o inciso XI entre entidades de uma mesma área de prestação de serviço.  

§ 19. A programação dos canais previstos nos incisos VIII e IX deste artigo 
poderá ser apresentada em um só canal, se assim o decidirem os responsáveis por esses 
canais.  

§ 20. A dispensa da obrigação de distribuição de canais nos casos previstos no § 
8º deverá ser solicitada pela interessada à Anatel, que deverá se manifestar no prazo de 90 
(noventa) dias do recebimento da solicitação, sob pena de aceitação tácita mediante postura 
silente em função de decurso de prazo.  

§ 21. Nas localidades onde não houver concessão para exploração do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, caso o sinal de geradora ou retransmissora de radiodifusão de 
sons e imagens em tecnologia analógica alcance os limites territoriais dessa localidade, a 
distribuidora deverá distribuir esse sinal, vedada a distribuição de programação coincidente e 
observado o disposto nos §§ 7º a 9º e 16.  

 
CAPÍTULO VIII 

DOS ASSINANTES DO SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONADO 
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Art. 33. São direitos do assinante do serviço de acesso condicionado, sem prejuízo 

do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e 
nas demais normas aplicáveis às relações de consumo e aos serviços de telecomunicações:  

I - conhecer, previamente, o tipo de programação a ser exibida;  
II - contratar com a distribuidora do serviço de acesso condicionado os serviços de 

instalação e manutenção dos equipamentos necessários à recepção dos sinais;  
III - (VETADO);  
IV - relacionar-se apenas com a prestadora do serviço de acesso condicionado da 

qual é assinante;  
V - receber cópia impressa ou em meio eletrônico dos contratos assim que 

formalizados;  
VI - ter a opção de contratar exclusivamente, de forma onerosa, os canais de 

distribuição obrigatória de que trata o art. 32.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

 
Complementa e modifica a Lei número 4.117 
de 27 de agosto de 1962.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  
 
DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas 
educacionais, mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.  

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos 
programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.  

 
Art. 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 
a) a União; 
b) os Estados, Territórios e Municípios; 
c) as Universidades Brasileiras; 
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 

Brasileiro de Telecomunicações.  
§ 1º As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente, possuir recursos 

próprios para o empreendimento.  
§ 2º A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação 

do edital previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 


